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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 323/2025

Institui o Programa Municipal de Prescrição 
Social no âmbito do município de Maracanaú e 
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maracanaú, o Programa Municipal de 
Prescrição Social, com o objetivo de integrar a Atenção Primária à Saúde a ações de 
cultura, esporte, lazer, educação e participação comunitária, como forma de promoção 
da saúde e bem-estar da população.

Art. 2º O Programa de Prescrição Social consiste na possibilidade de profissionais da 
rede municipal de saúde prescreverem, como complemento ou alternativa terapêutica, 
atividades sociais, culturais, educativas, esportivas ou de lazer, devidamente 
cadastradas pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º - São diretrizes do Programa:
I – reconhecimento dos determinantes sociais da saúde como fatores fundamentais 
para a promoção do bem-estar;
II – incentivo à participação comunitária como prática de cuidado em saúde;
III – fortalecimento da rede intersetorial de políticas públicas;
IV – valorização das práticas integrativas e não medicamentosas;
V – integração com associações comunitárias, equipamentos culturais e esportivos do 
município.

Art. 4º - As atividades prescritas no âmbito do Programa poderão incluir, entre outras:
I – participação em grupos de caminhada, corrida e dança;
II – oficinas culturais e artísticas (música, teatro, artes plásticas, leitura);
III – hortas comunitárias e práticas ambientais;
IV – atividades esportivas comunitárias;
V – voluntariado social e participação em grupos comunitários.

Art. 5º A Secretaria Municipal de Saúde, em parceria com as Secretarias de Cultura, 
Esporte, Educação e Meio Ambiente, será responsável por regulamentar e 
implementar o Programa, definindo:
I – o cadastro das atividades disponíveis;
II – os protocolos de prescrição social a serem utilizados pelos profissionais de saúde;
III – os critérios de acompanhamento e avaliação de resultados;
IV – a capacitação das equipes de saúde da família.

Art. 6º O Executivo Municipal poderá firmar parcerias com organizações sociais, 
universidades, instituições culturais e esportivas, para ampliar a rede de atividades 
oferecidas no Programa.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
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dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 29 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 29/09/2025
pelo CPF: ***.123.983-** no IP: 192.168.131.30

Paulo Henrique Costa da Silva
Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

A saúde urbana deve ser compreendida em função dos determinantes sociais de 
saúde — condições em que as pessoas nascem, vivem, trabalham e envelhecem —
conceito chave para políticas públicas que visem equidade (Solar & Irwin, 2019). Esse 
projeto de lei toma como base o diagnóstico documental dos determinantes sociais de 
saúde (DSS) em Maracanaú, identificando fragilidades no território urbano 
relacionadas ao crescimento demográfico, violência urbana, mortalidade, 
infraestrutura urbana e desigualdades socioambientais. (Moura, Ferreira, Lins & Finan, 
2021) 

Esses achados demonstram que Maracanaú possui lacunas estruturais que 
influenciam diretamente a saúde da população, sobretudo nos bairros periféricos, 
onde o acesso a espaços públicos de lazer, atividades culturais e práticas esportivas é 
mais restrito. A partir dessa constatação, torna-se evidente que políticas integradas 
não devem se limitar à oferta de serviços médicos, mas também abarcar ações 
intersetoriais que atuem sobre os ambientes físicos, culturais e comunitários.

Nesse contexto, a proposta do Programa Municipal de Prescrição Social surge 
como estratégia imprescindível. Tal programa alinha-se ao diagnóstico realizado por 
Moura et al. (2021), pois visa transformar ambientes e práticas já existentes —
culturais, esportivas, educativas, ambientais — em instrumentos de promoção da 
saúde, enfatizando as dimensões dos DSS reconhecidas como deficitárias no 
diagnóstico: valorização do espaço público, mobilidade, segurança comunitária e 
acolhimento social.

Além disso, evidências internacionais e nacionais reforçam que a prescrição 
social contribui para o fortalecimento da saúde mental, redução do uso de serviços de 
atenção emergencial, do isolamento social e de comportamentos de risco, ao conectar 
cidadãos a atividades comunitárias que promovem sentido, pertencimento e 
participação (Polley et al., 2017; Husk et al., 2020).

Portanto, considerando os achados locais de determinantes sociais 
apresentados no diagnóstico documental, bem como os dados globais de políticas de 
prescrição social, o PL proposto configura-se como medida científica, equitativa e 
contextualizada que, além de promover saúde e bem-estar, pode servir de instrumento 
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para mitigar desigualdades territoriais em Maracanaú.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12134
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